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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

Registro de Preço de Camisas para as atividades do Sesc em Minas. 

2. JUSTIFICATIVA 

A aquisição de camisas para os alunos das atividades ofertadas pelo Sesc em Minas 

faz-se necessária uma vez que, além de auxiliarem na organização e melhor 

apresentação das atividades, são também consideradas item de segurança, uma 

vez que facilitam a identificação dos alunos nas atividades desenvolvidas dentro e 

fora do Sesc, como passeios pedagógicos e apresentações artísticas. O item 

propicia também a divulgação da logomarca da entidade perante a sociedade. 

 

As camisas serão utilizadas nas atividades dos programas Assistência (Sesc +60, 

Rede Sesc, Coletivo Juventude e Mesa Brasil) Educação (Criar Sesc e Sesc 

Alfabetização), Cultura (Coral Jovem Sesc e  Orquestra de Câmara Sesc ), Esporte 

e Recreação (Miniférias) e Turismo e Hospitalidade (Viagens). 

 

A licitação, por meio de ata de registro de preços, se mostra a mais adequada para a 

aquisição tratada neste termo, tendo em vista que, no momento da concepção das 

especificações técnicas e descritivos, não é possível prever os tamanhos dos alunos 

a serem inscritos nas atividades e nem a quantidade das matrículas remanescentes 

que serão feitas ao longo do período. 

 

Em relação à quantidade solicitada, considerou-se a quantidade de peças para cada 

pessoa e a previsão de clientes para realização das atividades no ano de 

2022/2023.  

3. ESPECIFICAÇÕES DAS AQUISIÇÕES OU SERVIÇOS 
 

3.1 Especificações e descrição qualitativa do material. O quantitativo de camisas é 

apenas uma estimativa a ser utilizada para fins de elaboração e julgamento das 

propostas. Por se tratar de registros de preços, não há garantia de consumo. 
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Lote Item Descrição/ Especificação 
Quantitativo 

Máximo 

Tamanhos 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

1 

1 

Camisa infantil manga curta em malha colorida PV 
antipilling, resistência ao Pilling grau de no mínimo 4. 
Composição 67% poliéster+ 33% viscose. 
Gramatura: 180g/m²- tolerância ± 5%. Silk na frente, 
máximo 06 cores e nas costas máximo 02 cores. Na 
frente será a logo do projeto e nas costas e mangas 
(quando for o caso) a logo do Sesc, conforme 
imagens e paleta de cores que serão encaminhadas 
posteriormente.  

16.300 
06 a 16 
anos 

2 

Camisa adulto manga curta em malha colorida PV 
antipilling, resistência ao Pilling grau de no mínimo 4. 
Composição 67% poliéster+ 33% viscose. 
Gramatura: 180g/m²- tolerância ± 5%. Silk na frente, 
máximo 06 cores e nas costas máximo 02 cores. Na 
frente será a logo do projeto e nas costas e mangas 
(quando for o caso) a logo do Sesc, conforme 
imagens e paleta de cores que serão encaminhadas 
posteriormente. 

10.404 

 
 
 

PP ao EXG 

3 

Camisa adulto manga curta em malha branca PV 
antipilling, resistência ao Pilling grau de no mínimo 4. 
Composição 67% poliéster+ 33% viscose. 
Gramatura: 180g/m²- tolerância ± 5%. Silk na frente, 
máximo 06 cores e nas costas máximo 02 cores. Na 
frente será a logo do projeto e nas costas e mangas 
(quando for o caso) a logo do Sesc, conforme 
imagens e paleta de cores que serão encaminhadas 
posteriormente. 

1.250 

 
 
 

PP ao EXG 

 
 
 
 

2 

1 

Camiseta preta infantil em viscolycra meia manga 
com Silk Screen (frente e verso), máximo 06 cores e 
nas costas máximo 02 cores. Na frente será a logo do 
projeto e nas costas e mangas (quando for o caso) a 
logo do Sesc, conforme imagens e paleta de cores 
que serão encaminhadas posteriormente.  Tecido: 
Viscolycra (96% Viscose ,4% Elastano). 

190 

 
 
10, 12 e 14 

anos  

2 

Camiseta preta adulto em viscolycra meia manga 
com Silk Screen (frente e verso), máximo 06 cores e 
nas costas máximo 02 cores. Na frente será a logo do 
projeto e nas costas e mangas (quando for o caso) a 
logo do Sesc, conforme imagens e paleta de cores 
que serão encaminhadas posteriormente.  Tecido: 
Viscolycra (96% Viscose ,4% Elastano). 

110 

 
 

PP ao GG 
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3.1.1. a) Lote 1 e 2 - Item 1   

 

 

 

 

 

 

b) Lote 1 e 2 - Item 2 e 3 

 

 

 

 

 

 

3.2. Especificações e descrição quantitativa do material:  

Lote Atividade Quantitativo 
Quantidade de Modelos 

diferentes (layouts) 

Lote 1 

Criar Sesc 15.120 1 

Sesc Alfabetização 960 1 

Sesc + 60, Rede Sesc, 

Coletivos Juventudes, 

Mesa Brasil           

6.684 

 

4 

Miniférias 2.100 1 

Turismo  2.500 4 

Orquestra de Câmara 450 1 

Coral Jovem Sesc 140 1 

Lote 2 
Núcleo de Formação  

Sesc Cenário  
300 

 

1 

Medidas (em cm) 

Camisa infantil 

6 8 10 12 14 16 
Tolerância 

de 
medidas 

A Comprimento 56 59 62 65 68 69 +/- 1,5 

B Largura 38 39 41 43 45 47 +/- 1,5 

Medidas (em cm) 

Camisa adulto 

PP P M G GG 
 

EXG 
Tolerância 
de medidas 

A Ombro 46 48 49 51 58 65 +/- 1,5 

B Peito 50 52 53 55 63 70 +/- 1,5 

C Altura 68 70 71 76 81 85 +/- 1,5 

D Manga 20 21 22 24 28 30 +/- 1,5 
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Total  28.254 14 

 

3.3. Descrição detalhada das Etiquetas 

3.3.1. Todos os itens deverão conter etiqueta com identificação em tecido branco, 

contendo as seguintes informações: nome ou razão social ou marca registrada do 

fabricante, a identificação fiscal do fabricante nacional ou do importador (CNPJ), país de 

origem, nome das fibras ou filamentos têxteis e seu conteúdo expresso em porcentagem, 

indicação do tamanho e, pelo menos, os cinco principais tratamentos de conservação do 

produto têxtil, por meio de símbolos e/ou texto, que devem estar descritos conforme a 

Norma NM-ISO 3758:2013. Essas informações nunca devem ter caracteres inferiores a 

2mm. 

4. LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA OU EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1 O local de entrega será no Centro de Distribuição do Sesc (CD) – Rua Odete 

Rodrigues de Oliveira, nº 180, Bairro Letícia, Belo Horizonte/MG, CEP 31065-640.  
 

4.1.1. Horário de recebimento: 

- Segunda a Quarta-feira: de 08h às 11h - de 13h30 às 15h30; 

- Quinta-feira: recebimento somente com agendamento prévio; 

- Sexta-feira: não recebemos material.  

 

4.2 No ato de entrega do objeto, o fornecedor deve apresentar documento fiscal 

válido correspondente ao fornecimento. 

4.3 O fornecedor contratado deverá entregar os produtos embalados e transportados 

em caixas com a identificação do produto e a quantidade. 

4.4 Os produtos entregues serão recebidos provisoriamente, na data da efetiva 

entrega. 

4.5 O recebimento definitivo acontecerá após a verificação da conformidade dos 

produtos entregues com as especificações constantes neste termo e na proposta, e 

sua consequente aceitação, ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis após o recebimento 

provisório. 

4.6 Caso seja verificada alguma inconformidade nos produtos entregues, o 

fornecedor será acionado para recolher e substituir o material no prazo formalmente 
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acordado entre as partes. Todo o ônus do recolhimento e substituição é de 

responsabilidade da contratada.  

4.7 O fornecedor deverá comunicar ao contratante, no prazo máximo de 48 

(quarenta e oito) horas que antecede a data da entrega, os motivos/justificativa que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.  

4.8 A justificativa deverá ser submetida a avaliação da contratante, caso não seja 

acatada, o contratado poderá sofrer as penalidades se não cumprir os prazos de 

entrega determinados neste Termo de Referência. 

4.9 A contratante recusará o material, com a indicação dos motivos, caso sua 

qualidade seja considerada inferior à solicitada de acordo com as especificações 

técnicas do PAF e do presente Termo de Referência.  

4.10. A execução do objeto da presente licitação, será acompanhada pelo fiscal 

designado pelo Sesc em Minas Gerais. 

4.11. Sem prejuízo ou dispensa das obrigações do licitante vencedor, o Sesc Minas 

exercerá ampla supervisão, controle e fiscalização sobre a execução do contrato, 

através de equipe própria de prepostos seus, devidamente credenciados, ou 

empresa contratada. 

 

4.12. Amostra: 

 

4.12.1. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar 

como amostra 01 (uma) unidade de cada item, no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, 

contados da data da convocação do Pregoeiro, para análise quanto à qualidade dos 

produtos e à compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência.   

4.12.2. Quando da solicitação da amostra, o pregoeiro enviará ao licitante 

classificado em primeiro lugar, o arquivo com os layouts dos silk’s e bordados, e 

manual de aplicação da marca.  

4.12.3. O prazo descrito no item anterior é o prazo total para todos os ajustes na 

amostra apresentada, ou seja, caso a amostra seja entregue em desconformidade, 

mas no início do curso do prazo, o fornecedor poderá realizar os ajustes até o fim do 

período determinado  
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4.12.4. As amostras deverão ser entregues na Comissão Permanente de Licitação 

no seguinte endereço: Edifício Sede I do Sesc – Rua Tupinambás, 956 – Belo 

Horizonte/MG.  

4.12.5. Critérios que serão avaliados na amostra:  

• Costuras, reforço e acabamentos em geral - serão avaliados o alinhamento, 

os pontos e a precisão;  

• Cores;  

 

• Bordado-– serão avaliadas as cores, nitidez e aplicação, conforme o manual 

de aplicação da marca;  

• Dimensões;  

4.12.6. As amostras reprovadas estarão disponíveis para a retirada junto a 

Comissão de Licitação, podendo ser descartadas, caso não sejam retiradas, após 10 

(dez) dias úteis contados a partir da reprovação, não cabendo nenhuma indenização 

ou compensação financeira.  

4.12.7. A amostra aprovada será utilizada como o padrão de recebimento.  

4.12.8. A amostra aprovada não será considerada item fornecido.  

4.12.9. No decorrer da vigência da ata, o Sesc em Minas poderá substituir os layouts 

enviados no ato da amostra, sendo que o novo layout estará de acordo com o 

descritivo do item, presente no item 3.1 deste Termo de Referência, sem causar 

impactos no valor unitário do item ao Contratado.  

4.12.10. O Sesc em Minas reserva-se no direito de efetuar, aleatoriamente e 

eventualmente, análises laboratoriais dos produtos entregues pela CONTRATADA 

ao longo da vigência da Ata de Registro de Preços, a fim de verificar se os produtos 

mantêm o padrão quando da análise das amostras. 

5. CRONOGRAMA DE FORNECIMENTO OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

5.1 O Prazo de entrega deverá ocorrer em 30 dias corridos, contados da aprovação 

da amostra.  

5.1.1. A contratada deverá realizar a confirmação de recebimento do e-mail 

em até 2 (dois) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no 

Edital. O desrespeito ao prazo pactuado para entrega configura 
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descumprimento da oferta, conforme previsão do artigo 35 do Código de 

Proteção e Defesa do Consumidor (CDC). 

6. PRAZO DE VIGÊNCIA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 12 MESES, 

CONTADOS DA ASSINATURA, COM POSSIBILIDADE DE 

PRORROGAÇÃO, NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO DO SESC Nº 1.252/12. 

7. GESTOR DO CONTRATO 

Maria Emília Caldeira Pereira da Silva – Gerente de Educação  

8. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 8.1. O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias após o recebimento da nota 

fiscal.  

8.2. A nota fiscal somente será liquidada após o recebimento definitivo. 

8.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação contratual, sem que isso gere direito a reajustamento 

de preços ou correção monetária. 

8.4. A nota fiscal deverá ser emitida até o dia 20 do mês subsequente da prestação 

do serviço;  

8.5. Não serão aceitas notas fiscais emitidas após o dia 20 do mês subsequente 

da prestação de serviço. Caso não seja entregue até o dia 20, só poderá ser emitida 

após o dia 1º. 

8.6. O pagamento a fornecedores será realizado nos dias 05 e 25 de cada mês, 

conforme critérios indicados a seguir:  

8.6.1.  As Notas Fiscais emitidas entre os dias 06 e 15 do mês corrente, serão pagas 

no dia 05 do mês subsequente.   

8.6.2.  As Notas Fiscais emitidas entre os dias 16 e 20 do mês corrente, serão pagas 

no dia 15 do mês subsequente;  

8.6.3. As Notas Fiscais emitidas entre os dias 01 e 05 do mês corrente, serão pagas 

no dia 25;  

8.7. Os pagamentos somente serão efetuados após o aceite dos serviços 

prestados. 

9. CONDIÇÕES GERAIS 

9.1. Subcontratação:  
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9.1.1. A Contratada não poderá subcontratar a confecção das camisas. 

 

9.2. É obrigação da contratada a reparação dos vícios verificados dentro do prazo de 

garantia do objeto, tendo em vista o direito assegurado pela Lei nº 8.078/90 (Código 

de Defesa do Consumidor.     

9.3 

9.4. Penalidades: 

9.4.1. As condições de aplicação das penalidades serão previstas no 

instrumento contratual, devendo garantir a possibilidade de advertência, multa 

moratória e compensatória, suspensão do direito de licitar.  

9.5. O Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas na minuta contratual. 

9.5.1. Além das hipóteses previstas na minuta contratual, o contrato poderá 

ser rescindido, sem que assista à Contratada qualquer direito de indenização a 

qualquer tempo unilateralmente, pelo Contratante, sem a incidência de 

qualquer ônus ou multa, devendo o Contratante notificar a Contratada com 

antecedência mínima de 30 dias; 

9.6. Critério de Julgamento: Menor preço por lote. 

 

 

 

 

Data: 21 de setembro de 2021 

Responsável pela Elaboração:  Ana Flávia Borges Rodrigues  

                                                       Maria Emilia Caldeira Pereira da Silva  


